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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO GRUPO PAGODE DO JORGE PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW NO DIA 11 DE JULHO DE 2025, DURANTE A PROGRAMAÇÃO 
DA 43ª FESTA DA PRODUÇÃO. 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

001 

Apresentação artística de 

PAGODE DO JORGE – 
11/07/2025 

SE 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação do show artístico do grupo Pagode do Jorge para a 43ª Festa da Produção, 
tradicional festa de rodeio do município, tem como finalidade diversificar a programação cultural 
e musical do evento, promovendo o acesso democrático à cultura e ampliando o público 
participante. 

Embora a Festa da Produção tenha como foco principal as atividades agropecuárias e o rodeio, o 
evento também se caracteriza por ser um espaço de convivência social e valorização da cultura 
popular brasileira. A inclusão de atrações musicais de diferentes estilos — como o pagode — 
enriquece a programação, atrai diferentes públicos e fortalece o caráter plural da festividade. 

O grupo Pagode do Jorge é reconhecido nacionalmente por sua qualidade artística e grande apelo 
popular, especialmente entre o público jovem e adulto. Sua presença no evento visa proporcionar 
momentos de lazer, promover a inclusão cultural e contribuir para o fortalecimento da identidade 
festiva da população local. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

N
IL

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
S

A
 B

O
R

G
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
si

de
nt

eo
le

ga
rio

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
B

11
-2

C
C

3-
F

1C
5-

77
39

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

B
11

-2
C

C
3-

F
1C

5-
77

39



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – MG 
Secretaria Municipal de Educação 

Praça Afonso de Sá, 197, Centro - CEP: 38750-000 
Tel.: (34) 3811-1247 - (34) 3811-1006 - educacao@po.mg.gov.br 

 

 

A contratação, portanto, atende ao interesse público ao estimular o turismo, movimentar a 
economia local — especialmente nos setores de comércio e serviços —, fomentar a cultura e 
proporcionar uma programação diversificada e acessível à comunidade. 

A contratação do show artístico atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo para realização do referido evento, evidenciando a competência do município 
em proporcionar a população momentos de lazer e experiências, de forma gratuita. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1. A contratação objeto deste projeto básico e requisição tem amparo legal no Art. 74, II da Lei 
nº 14.133/211. 
3.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, uma vez que não 
foi elaborado este plano.  

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Deverá ser contratado os seguintes artistas, da forma como segue: 

Apresentação Artística:  PAGODE DO JORGE 

Empresa: JLW PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

CNPJ: 47.224.448/0001-52 

Valor: R$ 25.000,00  

Data: 11 DE JULHO  

Duração do show: 2h00min / Horário a combinar 

Local: Parque de Exposições Antônio Secundino de São José. 

 
4.2. Subcontratação: 
4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. Garantia da contratação: 
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes no Estudo Técnico Preliminar. 
 
4.4. Vistoria 
4.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 
5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1.A execução dos serviços será realizada conforme descrito no item 4.1 deste termo de referência.  

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
1 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(...) 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
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6.1. O pagamento será realizado no primeiro dia útil após cada show, nas condições e apresentação 
dos documentos fiscais devidos e apresentação de Nota Fiscal. 

6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São obrigações do Contratante 

7.1.1. Fiscalizar a execução do objeto contratado; 

7.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo e contrato; 

7.1.3. Publicar o extrato do futuro contrato, na forma da Lei; 

7.1.4. Fornecer palco, energia elétrica, instalar no local de evento equipamentos de som e luz e 
demais itens necessários para o evento. 

7.1.5. Será de responsabilidade do contratante o pagamento do ECAD.  

 

7.2. São obrigações da Contratada: 

7.2.1. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao Contratante ou terceiros, decorrentes 
de sua culpa e/ou dolo na execução do contrato; 

7.2.2. Prestar ao Contratante os esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do 
contrato; 

7.2.3. Responsabilizar-se pela realização do show nos exatos termos deste termo de referência e 
contrato, no dia e hora estabelecidos; 

7.2.4. Respeitar e cumprir todas as obrigações convencionadas neste instrumento e contrato, 
colaborando em tudo que se fizerem necessários para que a CONTRATANTE alcance os objetivos 
propostos, com pleno sucesso do evento programado.  

7.2.5. Arcar com as despesas decorrentes de locomoção, pré-produção, alimentação (inclusive do 
Camarim) e hospedagem para execução do objeto contratado; 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). A fiscalização será realizada pelo 
Secretário Municipal de Governo, Sr. Cesar Correa de Araújo.  

 

10. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.DO REAJUSTE 
 
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 
11.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir   
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 
I- Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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II- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- Der causa à inexecução total do contrato; 
IV- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
V- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
VI- Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto. 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1.  moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

12.4.1.1 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4.4. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da contratação.  
12.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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12.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. Para fazer face às despesas originárias do contrato será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária:  

Ficha: 256 
Fonte de Recurso: 1.500 
Dotação Orçamentária: 02.04.03.13.392.1301.2308.3.3.90.39.00 
 
14. DA EXTIÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
14.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
14.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
14.4.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
14.5.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
14.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
14.7.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
14.8.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) Indenizações e multas.  
14.9.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Presidente Olegário-MG, 11 de Junho de 2025. 

Nilda Maria de Sousa Borges 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 
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